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PROPOSTA N' 019/2018 - CCEEC

a) Situação Existente:

Considerando que a Resolução n' 1.073/2016 trata sobre atribuições de

profissionais que agora não mais se encontram sobre a jurisdição do Sistema Confea/Cria.

profissional.

Considerando que a Lei n' 13.639/2018 cria o Conselho Federal dos Técnicos
Industriais e Agrícolas e os respectivos conselhos regionais, deixando assim de serem
regulados e fiscalizados pelo Sistema Confia/Cria.

Considerando também que diversas Coordenações Nacionais de Câmaras

Especializadas se manifestaram contrárias à anual forma da Resolução n' 1 .073/2016, entre
elasaCCEEC.

Considerando que o novo Conselho já vem regulando e legislando de direito sobre

seus profissionais.

b) Propositura:

Alterar ou publicar nova Resolução tendo por base o modelo apresentado pela
CEEC-PR que é parte integrante desta proposta (Anexo).

c) Justiülcativa:

coordenadorias qS.

câmaras Especializadas

Proposta l Página / de ?
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d) Fundamentação Legal:

Decreto Lei n' 23.196/1 933

Decreto Lei n' 23.569/1933

Decreto n' 90.922/1985

Lei n' 5.194/1 966

Lei n' 5.524/1 968

Lei n' 1 3 .639/20 1 8

Resolução n' 1 .073/2016

Resolução n' 1 .012, de 2005

e) Sugestão de Mecanismos de Ação:

Encaminhar a CEEP para deliberação e posterior envio a GCI para a
sistematização.

'o '.:l;,.Zo'\«-À.*-- h .v-,
Eng. Civ. Caálos Eduardo Domindàes e Salva

Coordenador Nacional da CCEEC

Câmaras Especializadas

Coordenadorias de Proposta \ Pógitla 2 de 2
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Reunião

Data »

CRIA SIM NAO ABSTENÇÃO OBSERVAÇÃO

Acre

Alagoas

Amapá
Amazonas

Bahia

Ceará

Distrito Federal

Espírito Santo
Golas

Maranhão

Mato Grosso

Mato Grosso do Sul

Minas Gerais

Para

Paraíba

Paraná

Pernambuco
Piauí

Rio de Janeiro

Rio Grande do Norte

Rio Grande do Sul

Rondõnia
Roraima

Santa Catarina
São Paulo

Sergipe
Tocantins

'h

.©

TOTAL

l)esempate do Coordenador

provado por unanimidade Aprovado por maioria

.v ' \ '--l

Coordenador Nacional

\

Coordenadorias de
Câmaras Especializadas

Folha de Votação l Página l de l
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Considerando que a Resolução n' 1.073/2016 trata sobre atribuições de
profissionais que agora não mais se encontram sobre a jurisdição do Sistema Confea/Crea.

Considerando que as profissões de técnico industrial e de técnico agrícola foram
regulamentadas pela Lei n' 5.524/1968 e pelo Decreto n' 90.922/1985, o qual estabelece que
esses proHlssionais só podem exercer suas atividades depois do registro em conselho
profissional.

Considerando que a Lei n' 13.639/2018 cria o Conselho Federal dos Técnicos
Industriais e Agrícolas e os respectivos conselhos regionais, deixando assim de serem regulados
e fiscalizados pelo Sistema Confia/Crea.

Considerando também que diversas Coordenações Nacionais de Câmaras
Especializadas se manifestaram contrárias à atual forma da Resolução n' 1 .073/20 1 6, entre elas
aCCEEC

Considerando que o novo Conselho já vem regulando e legislando de direito sobre
seus profissionais.

Considerando a Lei n' 13.639/2018 criou o Conselho Federal dos Técnicos

Industriais e Agrícolas e os respectivos conselhos regionais, deixando assim estes profissionais
de serem regulados e fiscalizados pelo Sistema Confea/Cria. Até a nova legislação, o Conselllo
Federal de Engenharia e Agronomia Confea, fazia esse registro e normatizava a atuação
dessas duas categorias. A partir de agora, os técnicos industriais e agrícolas deixam de fazer
parte desse sistema e formam um conselho só para técnicos, à parte dos engenheiros e
agronomos.

Desta forma a necessidade de alterar ou publicar nova Resolução tendo por base o
modelo apresentado pela CEEC-PR que é parte integrante desta proposta.. d
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MINUTA DE RESOLUÇÃO NO XXXXXX, DE XX DE XXXX DE 20XX

Regulamenta a atribuição de títulos, atividades,
competências e campos de atuaçao
profissionais aos profissionais registrados no
Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização
do exercício profissional no âmbito da Engenharia
e da Agronomia

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - Confea, no uso
das atribuições que Ihe confere a alínea "f" do art. 27 da Lei no 5.194, de 24 de dezembro
1966. e

Considerando a Lei no 5.194. de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício
das profissões de engenheiro e de engenheiro agrónomo;

: il?:illEHUHllz:H.liiSlãi ll:illl ll
nas alíneas desse artigo;

Considerando o Decreto no 23.196. de 12 de outubro de 1933, que regula o
exercício da profissão agronómica;

Considerando o Decreto Ro 23.569. de ll de dezembro de 1933. que regula o
exercício das profissões de engenheiro e de agrimensor;

Considerando o Decreto-Lei no 8.620, de 10 de janeiro .de 1946, que dispõe
sobre a regulamentação do exercício das profissões de engenheiro e de agrimensor. regida
pelo Decreto no 23.569. de 1933;

Considerando a Lei no 4.076, de 23 de junho de 1962, que regula o exercício da
profissão de geólogo;

ê

Considerando a Lei no 6.664, de 26 de junho de 1979. que disciplina a profissão
de geógrafo;

Considerando a Lei Ro 6.835, de 14 de outubro de 1980, que dispõe sobre o
exercício da profissão de meteorologista;

Considerando o Decreto Ro 90.922. de 6 de fevereiro de 1985, que regulamenta
a Lei no 5.524. de 1968. modificado pelo Decreto no 4.560, de 30 de dezembro de 2002;

Considerando a Lei no 7.270, de 10 de dezembro de 1984, que apresenta

disposições referentes ao exercício da atividade de perícia técnica;
Considerando a Lei Ro 7.410, de 27 de novembro de 1985, que dispõe sobre a

especialização de engenheiros e arquitetos em Engenharia de Segurança doTrabalho;
Considerando o Decreto Ro 92.530, de 9 de abril de 1986, que regulamenta a Lei

no 7.410, de 1985;

Considerando a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional;

q
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Considerando a Lei no 9.784. de 29 de janeiro de 1999. que regula o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e

Considerando o disposto na Constituição Federal, art. 5o, inciso Xlll, que

preconiza ser "livre o exercício de qualquer.,trabalho, ofício ou profissão, atendidas as
qualificações profissionais que a lei estabelecer",

:ã:=ppã,gúg18HEXHI HelEXl=J'.ssu;:
RESOLVE

CAPITULOI

DAS DEFINIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2o Para efeito da fiscalização do exercício das profissões objeto desta
Resolução são adotadas as seguintes definições=

1 - atribuição: ato geral de consignar direitos e responsabilidades dentro do
ordenamento jurídico que rege a sociedade;

: wli: i:i:': FH::,,dã:HFg:'lT8UT'==.Ê
brasileiro;

:::: '.!:ugEH llh li $$ EHiF:=m..:
m: :;)ã ;EãE].:l='illl llhl:f:l Bã#ll'Ull
brasileiro;

:: ::il MgB.làHUHH : n:ü.:lÇKd
da profissão;

vll - competência profissional: capacidade de utilização de conhecimentos,
habilidades e atitudes necessários ao desempenho de ativi.dades em campos profissionais
específicos, obedecendo a padrões de qualidade e produtividade.

W
vlll - modalidade profissional: conjunto de campos de atuação profissional da

Engenharia correspondentes a formações básicas afins, estabelecido em termos genéricos
pelo Confea;

IX - categoria (ou grupo)
regulamentadas na Lei no 5.194 de 1966;

profissional: cada uma das duas profissões
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ser?su; mestrado e doutorado. ... .

H :dUb ill/\ l
dHRHUllHU lll !iigB:=.SJsá:lK';

111

lv
V

VI

superior de graduação tecnológica;

superior de graduação plena ou bacharelado;

pós-graduação/ato senso(especialização);

pós-graduação str/cto senso (mestrado ou doutorado);

discriminados nos
nos Creas para efeito de

e campos de atuação profissionais.
discriminados nos incisos b 111 e IV

oficial de ensino brasileiro, ao
do Confea que regulam

o assunto. .. ....

;::ÜiWliHã$1HHHBW
estabelecida nesta resolução.

Ü

CAPÍTULOll

DAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS
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Seção l

Atribuição de título profissional

Art. 4o O título profissional será atribuído pelo Crea, mediante análise do
currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de formação do profissional, nos níveis
discriminados nos incisos +, 111 e IV do art. 3o, obtida por diplomação em curso
reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro, no âmbito das profissões fiscalizadas
pelo Sistema Confea/Crea.

Parágrafo único. O título profissional a ser atribuído em conformidade com o
capot deste artigo deverá constar da Tabela de Títulos do Confea.

Seção ll

Atribuição inicial de atividades profissionais

Art. 5o Aos profissionais registrados nos Creas são atribuídas as atividades
profissionais estipuladas nas leis e nos decretos e nos decretos lei regulamentadores das
respectivas profissões, acrescidas das atividades profissionais previstas nas resoluções do
Confea, em vigor. que dispõem sobre o assunto.

$ 1o Para efeito de fiscalização do exercício profissional dos
registrados nos Creas, ficam designadas as seguintes atividades profissionais=

Atividade 01 - Gestão, supervisão, coordenação, orientação técnica.

Atividade 02 - Coleta de dados, estudo, planejamento, anteprojeto, projeto,
detalhamento, dimensionamento e especificação.

Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-económica e ambiental.

Atividade 04 - Assistência. assessoria, consultoria.

Atividade 05 - Direção de obra ou serviço técnico.

Atividade 06 - Vistoria. perícia, inspeção, avaliação, monitoramento, laudo,
parecer técnico, auditoria, arbitragem.

Atividade 07 - Desempenho de cargo ou função técnica.

Atividade 08 - Treinamento, ensino, pesquisa, desenvolvimento, análise,
experimentação, ensaio, divulgação técnica, extensão.

Atividade 09 - Elaboração de orçamento.

Atividade 10 - Padronização, mensuração, controle de qualidade.

Atividade ll - Execução de obra ou serviço técnico.

Atividade 12 - Fiscalização de obra ou serviço técnico.

Atividade 13 - Produção técnica e especializada.

Atividade 14 - Condução de serviço técnico.

Atividade 15 - Condução de equipe de produção, fabricação, instalação,
montagem. operação, reforma. restauração, reparo ou manutenção-

Atividade 16 - Execução de produção, fabricação, instalação, montagem.
operação, reforma, restauração, reparo ou manutenção

profissionaisr
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Atividade 17 Operação, manutenção de equipamento ou instalação.

Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

$ 2o As atividades profissionais
forma integral ou parcial, em seu
escolar e do projeto pedagógico do curso
nas leis, nos decretos, decretos leis e
Confea. em vigor, que tratam do assunto.

designadas no $ 1o poderão
conjunto ou separadamente, mec

de formação do profissional,

ser atribuídas de
jante análise do currículo

observado o disposto
e nas resoluções do

ã 3o As definições das atividades designadas neste artigo encontram-se no
glossário constante do Anexo l desta Resolução

Seção lll
Atribuição inicial de campo de atuação profissional

Art. 6o A atribuição inicial de campo de
contido nas leis, nos decretos e nos decretos
profissões, acrescida do previsto
vigor. que tratam do assunto.

atuação profissional se dá a partir do
lei regulamentadores das respectivas

nas resoluções do Confea em.qPHHV.

lo As profissões
específica terão suas
resoluções do Confea. em vigor. que

B

g 2o As eventuais atribuições
previstas no capuz e no $ 1o
decorrerão de análise do curricu
profissional, a ser realizada
câmara especializada e

Seção IV

Extensão das atribuições profissionais
inicial de atividades, de competências e de

fiscalizadas pelo Sistema
adimplentes, mediante

ular. junto ao sistema oficial
nados no art. 3o, curvados

os pré-requisitos
decisão favorável das

da câmara especializada

envolvida

g lo A concessão da
atuação profissional no âmbito
em conformidade com a a

pela câmara especializ
encontra estabelecida a institu
caso.

inicial de atividades e de campo deda atribuiçãoextensão
pelo Sistema Confia/Crea serádas profissões fiscalizadas

êPefetuadanálise
do Crea da circunscrição na qual seada com petente

do campus avançado, conforme oção de ensino ou a sede
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ê

ê
+

';

g 4o Os cursos previstos no parágrafo anterior quando realizados no exterior
deverão ser nvalidados na forma da legislação em vigor.

9 5o No caso de não haver câmara especializada relativa ao campo.de atuaçao

U:'iÜilU :iã.lãHEHH.gE3.i.ã=$?iH.ll
Profissional do Crea, quando houver, ou em relatório e voto fundamentado de conselheiro
representante de instituição de ensino da modalidade. desde que comprovadamente não
envolvida com o pleiteado pelo interessado.

g 6o Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento das
exigências estabelecidas pelo sistema oficial de ensino brasileiro para a

validade e a

regularidade dos respectivos cursos, bem como o cadastro da respectiva instituição de
ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/Crea.

g 7o E vedada a alteração do título profissional inicial em função exclusivamente
de extensão de atribuição.

CAPITULOlll

DO REGISTRO E DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS

Art. 8o Os profissionais habilitados só poderão exercer a profissão após o
registro no Conselho Regional da circunscrição onde se encontrar o local de sua atividade

Parágrafo único. A atribuição inicial de títulos, atividades, competencias e

pelo Crea estritamente em conformidade com a análise do Crea da circunscrição na qual se
encontra estabelecida a instituição de ensino ou a sede do campus avançados conforme o
caso, incluindo o respectivo registro no Sistema de Informações Confea/área - Sic.

Art. 9' O Crea deverá anotar as características da formação do profissional, com
a correspondente atribuição inicial de título, atividades e campos.de atuação para o
exercício profissional, levando em consideração as disposições dos artigos anteriores.

CAPITULOIV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. Para efeito da aplicação desta resolução, adotar-se-ão os seguintes
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critérios

1 - ao profissional que estiver registrado será permitida a extensão da atribuição:Inicial de
atividades e campos de atuação profissionais, em conformidade com o estabelecido no art.
7o e seus parágrafos desta resolução;

11 - ao aluno matriculado em curso téeí:rico-ou de graduação comprovadamente
regular antes da vigência desta resolução é permitida a opção pelo registro em
conformidade com as disposições então vigentes;

111 - ao egresso de curso téei:t+eo"--ou de graduação matriculado a partir da
vigência desta resolução serão atribuídos título, atividades e campo de atuação profissionais
em conformidade com os critérios estabelecidos nos artigos 4o, 5o e 6o e seus parágrafos,
sendo-lhe permitida a extensão dessa atribuição inicial em conformidade com o estabelecido
no art. 7o e seus parágrafos, desta resolução; e

IV - ao profissional que ainda não estiver registrado, incluindo o diplomado no
exterior. serão atribuídos título, atividades e campo de atuaçao profissionais, em
conformidade com os critérios estabelecidos nos artigos 4o, 5o e 6o e seus parágrafos,
sendo-lhe permitida a extensão dessa atribuição inicial em conformidade com o estabelecido
no art. 7o e seus parágrafos, desta resolução.

Art. 11. A partir da vigência desta resolução, os Creas deverão registrar, no
cadastro do SIC:

i!'í:?: !g\HE:X?g=' lãl IE % 11gHI
no 23.569, de 1933, mediante análise curricular, garantidos os direitos adquiridos;

11 - do profissional engenheiro-agrónomo já registrado no Crea com atribuições
iniciais constantes das resoluções do Confea. em vigor. o acréscimo das atribuições do,art.
7o da Lei no 5.194. de 1966. e do Decreto no 23.196. de 1933, mediante análise
curricular, garantidos os direitos adquiridos;

111 - dos demais profissionais já registrados no Crea. as atribuições constantes
das leis, dos decretos e decretos lei regulamentadores das respectivas profissões ou dos
artigos específicos de suas profissões constantes das resoluções do Confea. conforme o
caso

g ê

Art. 12. Os procedimentos para cadastramento de instituição de ensino e
de cursos para atendimento dos ans. 10 e ll da Lei no 5.1941 de 1966, assim como o
regulamento das Comissões de Educação e Atribuição Profissional dos Creas estão
dispostos no Anexo ll desta resolução.

Art. 13. As dúvidas levantadas no âmbito dos Creas relativos a atribuições
de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais serão analisados e
decididos pelo Confea. em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 27
da Lei no 5.194. de 1966.

Art. 14. Esta resolução anula e substitui a Resolução 1010/2005 do Confea
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Art. 15. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União - DOU .

Brasília.

Publicada no D.O.U, de 22 de abri
Retificada no D O.U de 3 de maio de 2016 - Seção 1, pág. 84 - Na primeira linha do

H;UHT==JI.lllllElii,:,TR;ã!::l:S '!ç;/
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ANEXOS-GLOSSÁRIO

Este glossário é de natureza específica. não devendo prevalecer entendimentos
distintos dos termos nele apresentados, embora aplicáveis em outros contextos.

Anteprojeto - atividade que envolve a materialização do esboço preliminar de
um prometo.

Análise - atividade que envolve a determinação das .partes constituintes de um
todo, buscando conhecer sua natureza ou avaliar seus aspectos técnicos.

Arbitragem - atividade que constitui um método alternativo para solucionar
conflitos a partir de decisão proferida por árbitro escolhido entre profissionais da confiança
das partes envolvidas, versados na matéria objeto da controvérsia.

Assessoria - atividade que envolve a prestação de serviços por pro.fissional que
detém conhecimento especializado em determinado campo profissionalLvisando ao auxílio
técnico do profissional responsável pela execução de obra ou serviço (NR)

Assistência - atividade que envolve a prestação de serviços em .geral, por
profissional que detém conhecimento especializado em determinado campo de atuação
profissional, visando a suprir necessidades técnicas da execução de obra ou serviço- (NR)

Auditoria - atividade que envolve o exame e a verificação de obediência a
condições formais estabelecidas para o controle de processos e a lisura de procedimentos.

Avaliação - atividade que envolve a determinação técnica do valor qualitativo
ou monetário de um bem. de um direito ou de um empreendimento.

Coleta de dados - atividade que consiste em reunir, de maneira consistente,
dados de interesse para o desempenho de tarefas de estudo, planejamento, pesquisa,
desenvolvimento, experimentação, ensaio, e outras afins.

Condução - atividade de comandar a execução,
responsáveis técnicos, do que foi previamente determinado.(NR)

realizada por outros

Consultoria - atividade de prestação de serviços de aconselhamento, mediante
exame de questões específicas, e elaboração de parecer ou trabalho técnico pertinente.
devidamente fundamentado, com a finalidade de subsidiar a ação do responsável técnico
pela execução de obra ou serviço(NR)

Controle de qualidade - atividade de fiscalização exercida sobre o . proc,essa
produtivo visando a garantir a obediência a normas e padrões previamente estabelecidos,
obter elementos para a aceitação ou rejeição do produto, bem como corrigir eventuais
desvios de especificação. Q

Coordenação - atividade exercida no sentido de garantir a execução da.obra ou
serviço pelo responsável técnico segundo determinada ordem e método previamente
estabelecidos.

Desempenho de cargo ou função técnica - atividade exercida de forma

continuada, no âmbito da profissão, em decorrência de ato de nomeação, designação ou
contrato de trabalho.

Desenvolvimento - atividade que leva à consecução de modelos ou protótipos,
ou ao aperfeiçoamento de dispositivos, equipamentos, bens ou serviços, a partir de
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conhecimentos obtidos através da pesquisa científica ou tecnológica.

Dimensionamento - atividade que
dimensões ou proporções de uma obra ou serviço-

implica calcular ou preestabelecer as

Direção - atividade técnica de determinar. comandar e essencialmente decidir
durante a consecução de obra ou serviço.

Detalhamento - atividade que implica a representação de formas sobre uma
superfície, desenvolvendo o prometo de detalhes necessários à materialização de partes de
um projeto, o qual já definiu as características gerais da obra ou serviço

Divulgação técnica - atividade de difundir. propagar ou publicar matéria de
conteúdo técnico.

Elaboração de orçamento - atividade rea
envolve o levantamento de custos, de forma sistematizada. de todos
inerentes à execução de determinado empreendimento.

de orçamento - atividade realizada com antecedência, que
os elementos

Ensaio - atividade que envolve o estudo ou a investigação sumária de aspectos
técnicos ou científicos de determinado assunto.

Ensino - atividade cuja finalidade consiste na transmissão de conhecimento de
maneira formal.

Equipamento - instrumento, máquina ou conjunto de dispositivos operacionais
necessário para a execução de atividade ou operação determinada.

Especificação - atividade que envolve a fixação das características, condições
ou requisitos relativos a materiais, equipamentos, instalações ou técnicas de execução a
serem empregados em obra ou serviço técnico.

Estudo - atividade que envolve simultaneamente o levantamento, a colete. a
observação, o tratamento e a análise de dados de natureza diversa. necessários a execução
de obra ou serviço técnico, ou ao desenvolvimento de métodos ou processos de produção,
ou à determinação preliminar de características gerais ou de viabilidade técnica. económica
ou ambiental.

Execução - atividade em que o profissional,. por conta própria ou a serviço: de
terceiros, realiza trabalho técnico ou científico visando à materialização do que é previsto
nos projetos de um serviço ou obra.

Execução de desenho técnico - atividade que implica a representação gráfica
por meio de linhas, pontos e manchas, com objetivo técnico.

Experimentação - atividade que consiste em observar manifestações.de um
determinado fato, processo ou fenómeno, sob condições .previamente estabelecidas,
coletando dados e analisando-os com vistas à obtenção de conclusões.

€$

Extensão - atividade que envolve a transmissão de conhecimentos
pela utilização de sistemas informais de aprendizado.

técnicos

produtos
Fabricação atividade que envolve a transformação de matérias-primas em
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Fiscalização - atividade que envolve a inspeção e.o controle técnicos
sistemáticos de obra ou serviço, com a finalidade de examinar ou verificar se sua execução
por um responsável técnico obedecendo ao projeto, às especificações e aos prazos
estabelecidos.

Gestão - conjunto de atividades que englobam o gerenciamento da concepçãor
da elaboração, do projeto, da execução, da av.aliação. da impl.ementaçao, do
aperfeçoamento e da manutenção de bens e serviços e de seus processos de obtenção-

Inspeção - atividade que envolve vistorias, exames ou avaliações das

condições técnicas, de uso e de manutenção do objeto inspecionado, visando a orientar a
manutenção e corrigir as anomalias e falhas da mesma.

Instalação - atividade de dispor ou conectar convenientemente conjunto de
dispositivos necessários a determinada obra ou serviço técnico, em conformidade com
instruções determinadas.

Laudo - peça na qual, com fundamentação técnica. o profissional habilitado,
como perito, relata o que observou e apresenta as suas conclusões ou avalia o valor de
bens, direitos, ou empreendimentos.

Manutenção - atividade que implica conservar aparelhos,
equipamentos e instalações em bom estado de conservação e operaçao-

maqutnas,

Mensuração - atividade que envolve a apuração de aspectos quantitativos de
determinado fenómeno produto, obra ou serviço técnico, num determinado período de
tempo.

Montagem - operação que consiste na reunião de componentes, p.eças..partes
ou produtos que resulte em dispositivo, produto ou unidade autónoma que venha a tornar-
se operacional, preenchendo a sua função

Monitoramento - atividade de examinar. acompanhar. avaliar e verificar a
obediência a condições previamente estabelecidas para a perfeita execução ou operação de
obra ou serviço executado por um responsável técnico.

Normalização - ver "Padronização"

Obra - resultado da execução, da operacionalização de
planejamento elaborado visando à consecução de determinados objetivos.

projeto ou do

Operação - atividade que implica fazer funcionar ou acompanhar. o
funcionamento de instalações, equipamentos ou mecanismos para produzir determinados
efeitos ou produtos.

Orientação técnica - atividade de acompanhar o desenvolvimento de uma
obra ou serviço, segundo normas específicas, visando a fazer cumprir o respectivo projeto
ou planejamento.

Padronização - atividade que envolve a determinação ou o estabelecimento de
características ou parâmetros, visando à uniformização de processos ou produtos.

fundamentada sobreParecer técnico - expressão de opinião tecnicamente
determinado assunto emitida por especialista.

Perícia atividade que envolve a apuração das causas que motivaram
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outrem

Pesquisa - atividade que envolve investigação minudente,
sistemática e

metódica para elucidação dos aspectos técnicos ou científicos de determinado fato, processo
ou fenómeno.

Planejamento - atividade que envolve a formulação sistematizada de
conjunto de decisões devidamente integradas, expressas em objetivos e metas, e
explicita os meios disponíveis ou necessários para alcança-los, num dado prazo

um
que

Produção - Atividade que envolve a fabricação ou a produção de riquezas
extraídas da natureza ou trabalhadas industrialmente

Produção técnica especializada - atividade.em que o profissional, por: conta

própria ou a serviço de terceiros, efetua qualquer operação industrial ou agropecuária que
gere produtos acabados ou semi-acabados, isoladamente ou em série.

Prometo - representação gráfica ou .escrita, necessária à materialização de.,uma
obra ou instalação, realizada através de princípios técnicos, arquitetõnicos ou científicos,
visando à consecução de um objetivo ou meta, adequando-se aos recursos disponíveis e às
alternativas que conduzem à viabilidade da decisão.

Reforma - atividade que implica recuperar uma parte ou o todo de uma obra,
alterando ou não algumas de suas características.

Reparo - atividade que implica. recuperar ou consertar obra, equipamento ou
instalação avariada mantendo suas características originais.

Restauração - atividade que implica a recuperação total de uma
mantendo as suas características iniciais.

obra.

Serviço Técnico - desempenho de atividades técnicas no campo profissional.

Supervisão - atividade de acompanhar. analisar e avaliar. a partir de um plano
funcional superior. o desempenho dos responsáveis técnicos pela execução obras ou
serviços.

Trabalho Técnico - desempenho de atividades técnicas coordenadas, de
caráter físico ou intelectual, necessárias à realização de qualquer serviço. obra, tarefa. ou
empreendimento especializado.

Treinamento - atividade cuja finalidade
competências, habilidades e destreza, de maneira prática.

consiste na transmissão de

Vistoria - atividade que envolve a constatação de um fato, mediante exame
circunstanciado e descrição minuciosa dos elementos que o constituem. sem a indagação
das causas que o motivaram.
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ANEXOll

REGULAMENTO PARA O CADASTRAMENTO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO E DESEUS
CURSOS E PARA A ATRIBUIÇÃO DE TÍTULOS, ATIVIDADES E CAMPOS DEATUAÇÃ0

PROFISSIONAIS

Art. lo Este Regulamento estabelece critérios e procedimentos para o
cadastramento das instituições de ensino e dos cursos no âmbito das profissões inseridas no
Sistema Confea/Crea .

CAPITULOU
DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA CONFEA/CREA

Art. 2o O cadastramento no Sistema Confea/Crea é a inscrição da instituição de
ensino. bem como dos cursos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro que
oferece no âmbito das profissões inseridas no Sistema Confea/Crea, nos assentamentos do
Crea em cuja circunscrição encontra-se estabelecida. em atendimento ao disposto nos ans.
IO.lle56daLeino5.194.de1966. . . .

' $ 1o A finalidade do cadastramento é proporcionar ao Crea informações
indispensáveis ao processo de registro profissional .dos egressos dos cursos regulares junto
aosistema oficial de ensino brasileiro oferecidos pela instituição deensino. , .

$ 2o O cadastramento citado no capot deste artigo é constituído pelo
cadastramento da instituição de ensino e de cada curso regular por ela oferecido.

Seção l
Do Cadastramento da Instituição de Ensino

Art. 3o O cadastramento da instituição de ensino deve ser formalizado por meio
do preenchimento do Formulário A constante deste Regulamento, devidamente comprovado
com a apresentação da documentação pertinente, em conformidade com a Lei no 9.784, de
1999

alterações.
g lo A instituição de ensino deve atualizar seu cadastro sempre que
g 2o A atualização mencionada no parágrafo anterior será apreciada pela
quando houver. e por câmara especializada a critério.do Crea.
''' '' ' $ 3o O formulário Adeverá ser preenchido pela instituição de ensino.

ocorra m
CEAP do Regional,

Seção ll
Do Cadastramento do Curso

Art. 4o O cadastramento individual de cada curso regular oferecido pela
instituição de ensino no Crer deve ser formalizado por meio do preenchimento do

nü HUIBEUFM :X :X=.Í;:i==l
que ocorram alterações no prometo pedagógico ou em outras informações do

formulário B. 2o A atualização mencionada no g lo. será apreciada somente pela câmara
especializada competente ou, na sua falta, pelo Plenário doCrea. . . . .

' $ 3o O formulário B deverá ser preenchido pela instituição ae ensino-
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Seção lll
Da Apreciação do Cadastramento no Sistema Confea/Crea

Art. 5o Apresentados os Formulários A e B, devidamente instruídos pe:la CEAP do
Crea. quando houver. o processo de cadastramento da instituição de ensino e dos
respectivos cursos será encaminhado às câmaras especializadas competentes para

apreciação. o O cadastramento institucional será efetivado após .instrução pela.CEAP do

H iiiRR g SG,11:imn RBlllÍIH:lli
no Sistema de Informações Confea/Crea - SIC. .

6 2o No caso de cadastramento de instituição de ensino e de seus respectivos
será necessária a instrução da CEAP do Regional, quando houver. a apreclajão de

pelo menos uma câmara especializada referente a um dos cursos ofertados, a critério do

Crea, e a apreclaçame e seu P enárlo. rea deverá encaminhar ao Confea, por meio eletlonico,
a relação'das instituições de ensino e cursos cadastrados que atenderam ao
normativamente disposto, conforme planilha ou sistema eletrõnico disponibilizados pelo

$ 4o Caso a instituição ou curso cadastrado seja descredenciado pela
autoridade

competente de ensino, o Crea deverá tomar providências para cancelar o respectivo

9 5o No caso de indeferimento pelo Crea do cadastro da instituição de ensino ou
dos cursos regulares de que trata este regimento, a instituição de ensino interessada
poderá interpor recurso administrativo ao Plenário do Confea.

CAPITULOll
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL

:K. .n: ilüH:.U$B=lE% l=Hl;lg. llãEEE:l S
ensino e de curso a serem encaminhados às câmaras especializadas.

$ 1o A Comissão de Educação e Atribuição Profissional deve ser composta no
mínimo por três membros conselheiros regionais de categorias, modalidades e campos de
atuaçãoprofissionaldistintascomrepresentaçãonoCrea. . . . . ,- ' - - ..

' $ 2o Os integrantes da Comissão de Educação e .AtnDuiçao. pronsslonal e ub

respectivos suplentes, escolhidos entre os conselheiros regionais titulares,
preferencialmente oriundos de representações de instituição de ensino, são eleitos pelo

Plenário do Crea. Caso o Crer não possua conselheiro regional de determinada categoria.

interessadas, ou mesmo solicitar auxílio à CEAP do Confea
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Art. 8o Compete à Comissão de Educação e Atribuição Profissional, em relação

111 1:1 U E141:1 : BI,:aJ:="pu.='u"sã.::
11 Tll:ll;lHI \illl?h;.!..:;!i.=::u'.?=.==!n e.:E:'.::.i.!'sÊ
Regulamento, determinando a realização de diligências necessanas; e

111 - elaborar seu regulamento, a ser encaminhado ao Plenário do Crea para
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